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Secretaria de Estado de Fazenda
ATA DE SORTEIO

Ata da realização do Sorteio número 590, referente a um Televisor
42” (Sorteio Diário Por Adesão) e um Aparelho de Celular (Sorteio
Diário Acumulado Dispositivo Móvel de Comunicação), todos do Sis-
tema de Sorteio Público de Prêmios denominado CUPOM MANIA,
realizados no dia 16 de junho de 2011, às 14:00 horas, relativo ao
dia 15 de junho 2011, na sede da Loteria do Estado do Rio de Ja-
neiro - LOTERJ, na Rua Sete de Setembro, nº 170, Centro - Rio de
Janeiro - RJ, estando presentes o Auditor da Loteria do Estado do
Rio de Janeiro - LOTERJ, Senhor Antonio Viçoso Martins Pinheiro,
matrícula 05/479-1 e o representante da Auditoria Geral do Estado -
AGE, Senhora Lillian Lima R. Cerqueira de Oliveira, matrícula
949.323-0, que seguindo os preceitos do Decreto Estadual nº 42.044,
de 25 de setembro de 2009, acompanharam a realização do referido
sorteio, cujos resultados apresentam-se a seguir, com o qual se fina-
liza a presente sessão às 14:30 horas.

DADOS DO SORTEIO

TIPO SORTEIO PRÊMIO SORTEIO NÚMERO DO BI-
LHETE ELETRÔ-

NICO
ADESÃO TV DE 42” 590 FA104058

ACUMULADO APARELHO CE-
LULAR

590 EA895654

Antonio Viçoso Martins Pinheiro
Auditor LOTERJ

Lillian Lima R. Cerqueira de Oliveira
Representante da AGE

Id: 1149387

ATO DO AUDITOR-GERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA AGE Nº 11 DE 15 DE JUNHO DE 2011

ESTABELECE NORMAS DE ORGANIZAÇÃO E
APRESENTAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE
CONTAS E DISPÕE ACERCA DA TRANSFE-
RÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS RE-
PASSADOS AOS FUNDOS MUNICIPAIS DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL PELO FUNDO ESTA-
DUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, VINCULADO
À SECRETARIA DE ESTADO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS.

O AUDITOR-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições legais
e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 26 da Resolução SEF
nº 45, de 29 de junho de 2007, combinado com o item 4 do parágrafo
único do art. 1º da Lei nº 287, de 04 de dezembro de 1979, e

CONSIDERANDO

- a necessidade de estabelecer normas de organização e apresenta-
ção das prestações de contas de recursos transferidos aos Fundos
Municipais de Assistência Social pelo Fundo Estadual de Assistência
Social, vinculado à Secretaria de Estado de Assistência Social e Di-
reitos Humanos, e

- expressamente, o disposto no parágrafo 1º do art. 5º do Decreto nº
42.725, de 29 de novembro de 2010;

RESOLVE:

Art.1º - Estabelecer normas de organização e apresentação das pres-
tações de contas de recursos transferidos pelo Fundo Estadual de As-
sistência Social, vinculado à Secretaria de Estado de Assistência So-
cial e Direitos Humanos aos Fundos Municipais de Assistência Social,
vinculados a Órgãos e Entidades no âmbito da Administração Pública
Municipal no Estado do Rio de Janeiro.

Art.2º - Para os efeitos da presente Instrução Normativa, considera-
se:

I - ÓRGÃO CENTRAL do Sistema de Controle Interno do Poder Exe-
cutivo Estadual - a Auditoria Geral do Estado;

II - ÓRGÃOS SETORIAIS DE CONTROLE INTERNO - são aqueles
pertencentes à estrutura organizacional de Órgãos e Entidades da Ad-
ministração Pública Estadual que desempenham as atividades de au-
ditoria e controle interno, representados pelas Assessorias de Controle
Interno ou, na sua ausência, por setor equivalente;

III - CONCEDENTE - Fundo Estadual de Assistência Social, vinculado
à Secretaria de Estado de Assistência Social e Direitos Humanos, res-
ponsável pela transferência dos recursos financeiros destinados à con-
secução do objeto pactuado no Plano de Ação de Assistência Social
do Município, cabendo também supervisionar, controlar e fiscalizar sua
execução, e apreciar as prestações de contas que forem apresenta-
das pelo Fundo Beneficiário;

IV - FUNDO BENEFICIÁRIO - Fundo Municipal de Assistência Social,
vinculado a Órgãos e Entidades, no âmbito da Administração Pública
Municipal do Estado do Rio de Janeiro, que pactua a execução de
Plano de Ação de Assistência Social do Município, encaminhado
anualmente ao Órgão ou Entidade no âmbito do Estado do Rio de
Janeiro, responsável pela implementação desta Assistência Social;

V - PLANO DE AÇÃO PARA COFINANCIAMENTO DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - Documento a ser apresentado pelo gestor do Fundo
Municipal ou pelo titular do Órgão ou Entidade, ao qual o Fundo Mu-
nicipal esteja vinculado, contendo as diretrizes e os projetos e/ou ati-
vidades relativos à Assistência Social, que serão realizados no perío-
do, devidamente aprovado pelo respectivo Conselho Municipal de As-
sistência Social, mediante resolução acompanhada de cópia da ata de
sua aprovação;

VI - PRESTAÇÃO DE CONTAS - o procedimento pelo qual o gestor
do Fundo Municipal de Assistência Social, por execução do Plano de
Ação de Assistência Social do Município, presta contas anualmente ao
Fundo Estadual de Assistência Social, dos recursos públicos conce-
didos, com objetivo de demonstrar a boa e regular aplicação desses
recursos e os resultados obtidos, na conformidade das leis, regula-
mentos e normas emanadas das autoridades administrativas compe-
tentes.

Art.3º - O Fundo Beneficiário ficará sujeito a apresentar ao conceden-
te prestação de contas anual dos recursos transferidos, no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias após o término do exercício financeiro,
contendo os documentos a seguir relacionados:

I - Ofício do Fundo Beneficiário encaminhando à prestação de contas
ao representante do concedente;

II - Plano de Ação para Cofinanciamento da Assistência Social;

III - Demonstrativo Sintético Anual da Execução Físico-Financeira -
Anexo I;

IV - Relação de Pagamentos - Anexo II;

V - Relação de Bens se for o caso - Anexo III;

VI - Extrato anual da conta bancária, especificada no Plano de Ação
de Assistência Social, contendo toda a movimentação dos recursos e
das aplicações no mercado financeiro, e Conciliação Bancária - Anexo
IV.

Art.4º - A partir da data do recebimento da prestação de contas, o
ordenador de despesa terá o prazo de 60 (sessenta) dias para pro-
nunciar-se sobre a aprovação ou não da prestação de contas apre-
sentada, com base nos documentos referidos no art. 3º e à vista da
análise e dos pronunciamentos dos setores competentes do conce-
dente, que juntarão ao processo de prestação de contas os seguintes
documentos, encaminhando em seguida os autos ao Órgão Central do
Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual:

I - Cópia da Nota de Empenho emitida pelo concedente;

ANEXOS DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 11 AGEM

II - Cópia da publicação no Diário Oficial do Estado do Rio de Janeiro
da nomeação do Gerente Executivo nomeado para acompanhar a
execução do Plano de Ação de Assistência Social ou do titular da uni-
dade técnica/administrativa responsável pelo acompanhamento da
execução do referido plano;

III - Parecer Técnico, emitido pelo Gerente Executivo ou pelo titular da
unidade técnica responsável pelo acompanhamento do Plano de Ação
de Assistência Social, quanto à execução física e atingimento dos
seus objetivos, podendo o setor competente valer-se de laudos de vis-
toria ou de informações obtidas junto a autoridades públicas do local
de execução do referido plano - Anexo V;

IV - Parecer Financeiro, emitido pelo setor financeiro competente,
quanto à aplicabilidade dos recursos financeiros recebidos pelo Fundo
Beneficiário - Anexo VI;

V - Relatório do Órgão Setorial de Controle Interno, ou setor equi-
valente, quanto à regularidade, ou não, da aplicação dos recursos fi-
nanceiros transferidos, em conformidade com o Plano de Ação de As-
sistência Social apresentado pelo Fundo Beneficiário, bem como sobre
os resultados alcançados - Anexo VII;

VI - Parecer conclusivo do Órgão Setorial de Controle Interno, na for-
ma da Instrução Normativa AGE/SEFAZ n.º 04, de 25 de julho de
2008.

§1º - Aprovada a prestação de contas, o ordenador de despesas do
concedente deverá solicitar à Assessoria de Contabilidade Analítica,
ou setor equivalente, que efetue o devido registro da aprovação da
prestação de contas no Sistema Integrado de Administração Financei-
ra dos Estados e Municípios - SIAFEM e fará constar do processo
declaração expressa de que os recursos transferidos tiveram boa e
regular aplicação.

§2º - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo
determinado ou quando encontrada impropriedade na execução do
Plano de Ação de Assistência Social, o concedente fixará o prazo im-

prorrogável de 30 (trinta) dias para sua apresentação, saneamento da
impropriedade ou recolhimento do valor transferido, atualizado mone-
tariamente pelo IGP-DI, ou qualquer outro índice que venha a subs-
tituí-lo, e acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável
aos débitos para com a Fazenda Pública, desde a data do recebi-
mento, na forma da legislação em vigor.

§3º - Esgotado o prazo referido no parágrafo anterior e não cumpridas
as exigências, o ordenador de despesas do concedente determinará a
devolução do valor transferido total ou dos recursos cuja aplicação te-
nha sido impugnada na forma do § 2º deste artigo e solicitará à As-
sessoria de Contabilidade Analítica, ou setor equivalente, para que
instaure a tomada de contas e demais medidas de sua competência,
na forma da legislação vigente, sob pena de responsabilidade, bem
como efetue a inscrição do Fundo Beneficiário na condição de ina-
dimplente, ficando o Município impossibilitado de firmar novos pactos,
acordos ou convênios com entes estaduais que envolvam transferên-
cia de recursos.

§4º - Após as providências aludidas no § 3º, o respectivo processo de
tomada de contas será encaminhado ao Órgão Setorial de Controle
Interno para os exames de auditoria previstos na legislação em vigor
e providências subsequentes.

§5º - Aplicam-se as disposições dos parágrafos anteriores deste artigo
aos casos em que o Fundo Beneficiário não comprove a aplicação
dos rendimentos da aplicação no mercado financeiro.

Art.5º - O concedente poderá solicitar ao Fundo Beneficiário a juntada
à prestação de contas de outros documentos que não estejam rela-
cionados nesta Instrução Normativa, a fim de facilitar a análise quanto
ao atingimento dos objetivos pactuados, assim como o Órgão Central
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual.

Art.6º - Esta Instrução Normativa entra effm vigor na data de sua pu-
blicação.

Rio de Janeiro, 15 de junho de 2011

Eugenio Manuel da Silva Machado
Auditor-Geral do Estado

Id: 1149318
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Id: 1149319

CONTADORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CONTADOR-GERAL

DE 16.06.2011

DIVULGA, nos termos do parágrafo 3º, do art. 209, da Constituição Estadual, os Demonstrativos Resumidos das Execuções Orçamentárias da RECEITA e da DESPESA, relativos ao mês de MAIO de 2011, emitidos
através do SIAFEM/RJ, referentes à ADMINISTRAÇÃO DIRETA e INDIRETA.

Id: 1149144

RJ.33EXO2R

TITULO DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA RECEITA
2011 MAIO

ADMINISTRAÇÃO DIRETA + ADMINISTRAÇÃO INDIRETA
16/06/2011 1

ARRECADADAS DIFERENCAS
R E C E I T A S P R E V I S T A S NO MES ATE O MES A ARRECADAR

1000.00.00 RECEITAS CORRENTES 49.054.335.874,00 5.080.825.585,69 21.830.507.062,08 (27.223.828.811,92
1100.00.00 RECEITA TRIBUTARIA 32.340.637.061,00 2.731.294.621,72 13.995.883.256,02 (18.344.753.804,98
1110.00.00 IMPOSTOS 30.925.904.038,00 2.605.761.813,92 13.205.719.845,42 (17.720.184.192,58
1112.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO E A RENDA 3.355.381.988,00 265.279.087,24 1.985.130.505,51 (1.370.251.482,49
1112.04.00 IMPOSTO S/ A RENDA E PROVENTOS QQ NATUREZ 1.478.280.630,00 128.695.350,76 620.232.786,72 (858.047.843,28
1112.04.31 IMP.RENDA RET.FONTES SOBRE REND. TRABALHO 1.390.639.611,00 122.096.655,11 592.032.464,99 (798.607.146,01
1112.04.34 IMP.RENDA RETIDO FONTE S/ OUTROS RENDIMEN 87.641.019,00 6.598.695,65 28.200.321,73 (59.440.697,27
1112.05.00 IMPOSTO S/PROPR.DE VEICULOS AUTOMOTORES-I 1.564.861.322,00 105.547.942,74 1.224.851.326,69 (340.009.995,31
1112.05.01 COTA-PARTE DO ESTADO - IPVA 625.944.529,00 42.223.155,67 489.976.951,51 (135.967.577,49
1112.05.02 COTA-PARTE DOS MUNICIPIOS - IPVA 782.430.661,00 52.771.370,32 612.401.831,79 (170.028.829,21
1112.05.03 COTA-PARTE ESTADUAL PARA O FUNDEB - IPVA 156.486.132,00 10.553.416,75 122.472.543,39 (34.013.588,61


